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INDICAÇÃO nº 443/2025
 Indica ao Executivo Política Municipal de Bem-Estar de Animais Domésticos 
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:



A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
 Indica ao Executivo Política Municipal de Bem-Estar de Animais Domésticos 

A política compreende o sistema de bem-estar animal compreendidos com seguintes 

· Criação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal;
· Instituição do Conselho Municipal de Bem-Estar Animal, composto por representantes do poder público e da sociedade civil organizada;

· Oficialização do Programa Municipal de Controle Populacional de Animais.
JUSTIFICATIVA
O Governo do Estado do Rio Grande do Sul instituiu a Política Estadual de Bem-Estar de Animais Domésticos, por meio do Fundo Estadual de Bem-Estar de Animais Domésticos, com o objetivo de garantir a continuidade e o fortalecimento das ações voltadas à causa animal, incluindo o repasse de recursos a municípios e entidades.


Para a habilitação dos municípios a receberem tais recursos, é necessário que sejam adotadas as seguintes medidas:

· Criação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal;

· Instituição do Conselho Municipal de Bem-Estar Animal, composto por representantes do poder público e da sociedade civil organizada;

· Oficialização do Programa Municipal de Controle Populacional de Animais.


Essas ações permitem que o Município participe ativamente da Política Estadual de Bem-Estar de Animais Domésticos, fortalecendo as políticas locais de proteção, controle e cuidado com os animais, bem como as ações de educação ambiental e saúde pública.


Importa destacar que a coordenação das políticas de bem-estar dos animais domésticos passou a ser formalmente competência do Gabinete de Coordenação de Programas e Projetos Especiais do Governo do Estado, conforme estabelecido pelo Decreto Estadual nº 57.483, de 27 de fevereiro de 2024, que alterou o Decreto nº 56.840, de 12 de janeiro de 2023, para incluir em seu artigo 4º o inciso VIII, com a seguinte redação:

“Art. 4º [...]
VIII – a coordenação das políticas de bem-estar dos animais domésticos.”


Tal medida reforça o compromisso do Estado com o desenvolvimento de uma política estruturada e permanente de proteção e bem-estar animal, cabendo aos municípios adequar-se a esse modelo, mediante a criação de instrumentos legais correspondentes em nível local.


O Governo do Estado colocou-se à disposição para fornecer informações complementares, bem como modelos de leis referentes ao Fundo Municipal, ao Conselho e ao Programa de Controle Populacional, a fim de apoiar tecnicamente este processo de implementação.


Diante do exposto, encaminha-se a presente Indicação, visando o alinhamento do Município às diretrizes estaduais e o fortalecimento das políticas de bem-estar animal no âmbito local.

Uruguaiana, 22 de outubro de 2025. 

Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT
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Gabriel Souza anuncia proposta
de criagao do Fundo Estadual
de Bem-Estar Animal, iniciativa
pioneira no pais

O objetivo do projeto é facilitar os repasses para
municipios e entidades que atendem a causa animal,
incluindo cavalos
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Gabriel Souza destacou o pioneirismo da proposta gaticha e ressaltou a
importéncia da iniciativa para ampliar as politicas de proteco a animais em
vulnerabilidade. “Nenhum estado brasileiro possui um fundo exclusivo para
atender os animais domésticos. Existem fundos de meio ambiente, como o
Fundo Estadual do Meio Ambiente (Fema), que a gente tem aqui no RS. Em
alguns lugares do Brasil, autoriza-se que os recursos desses fundos sejam
utilizados em politicas de bem-estar animal. Mas, no caso do RS, vamos ter
agora um fundo especifico para o bem-estar animal, que n&o vai mais
precisar concorrer com outras pautas ambientais”, explica o governador em
exercicio.

0 projeto de lei para a criacéo do fundo, que ja esté na Assembleia
Legislativa, tem como objetivo facilitar o repasse de recursos a municipios e
entidades de protecéo animal para investimento em castragdes, abrigos,
acolhimento de animais, capacitacéo de profissionais, convénios com clinicas
& hospitais veterindrios, entre outras acBes voltadas & sade e protecéo de
animais domésticos

Gabriel Souza destacou o pioneirismo da proposta gaticha para ampliar politicas de
e
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0 modelo atual de financiamento depende exclusivamente da programacéo
orcamentaria ordindria do Tesouro do Estado e apresenta limitaces, como a
falta de previsibilidade e a dificuldade de captar receitas exteras, como
doacdes, convénios e multas ambientais. O fundo, ao contrario, vai contar
com verbas oriundas de transferéncias e repasses da Unido, de outros
Estados e de municipios; doagdes; multas por infracdes a legislacao de
protecéo a animais domésticos; indenizacdes por condenacdes e acordos
judiciais em razao de danos causados a animais domésticos; rendimentos de
aplicacdes financeiras; entre outras.

Conselho gestor

Outro destaque do fundo é a previséo de criagdo de um Conselho Gestor com
a participacéo da sociedade civil, 0 que deve ampliar a transparéncia, o
controle social e a legitimidade da politica piblica.

Atitular da Secretaria de Meio Ambiente e Infraestrutura, Marjorie Kauffmann,
salienta que a criacéo do fundo & uma conquista da luta do governo do
Estado pela causa animal. “Um dos importantes atos pelas melhorias na
protecéo dos animais domeésticos aconteceu ainda em 2020, quando
instituimos, por meio do Cédigo Estadual do Meio Ambiente, o regime juridico
especial para os animais domésticos. Em 2023, criamos uma divisao
especifica, dentro da Sema, para tratar sobre essas politicas. No ano de
2024, fomos desafiados pela enchente e implementamos uma série de acBes
emergenciais, mas percebemos a necessidade de uma estruturacéo
permanente. O fundo estadual é mais uma parte daquilo que a gente imagina
que seja primordial para a efetividade das politicas publicas para os animais
domésticos no estado do Rio Grande do Sul", informa a secretéria Marjorie.
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